 LEI Nº  2.947, DE 29 DE MAIO DE 2009

Institui no âmbito do Município de Timóteo o “Dia do Evangelho” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído no âmbito do Município de Timóteo o “Dia do Evangelho”, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de agosto.

Art. 2º . O Município, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, registrará oficialmente a data.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de maio de 2009; 44º Ano 

de Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

